
ESTÀDO DE Sf,RGIPf
PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE IIABAIANINHA

SICRETÂRIA MUNICIPÀL DE f,DUCAÇÀO

PoRTARTA N. 286/2017
28 DI' NOVEMBRO DE 2OI7

O PREFf,ITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Esrado de Sergipe. no uso de suas atdbuições legais e de acordo
com alinea b. inciso ll do an. cl da Lei Orgánica do Município de ltãbaianinha,

R.ESOLVE:

An. l" - l,otar o(a) servido(a) Ro.ertre LiEa da
T"r:T:.R9 no 750.644 SSP/SE, CpF n" t44.101.925-49, pura à".".p"nú u rirnçao
de. Atividadi Pedagôgica, com a carga honitia de 200h ,*.uir, nu el"oiu fr4*i"ipuf
Jaime da Silveira Carvalho, nesta municipalidade.

sua publicação.
Art. 2" - Esta Ponaria entra em vigor nâ data de

Aí. 3" - Revogam -s€ as disposições em contriiÍio.

Registre-se. Publique-s€ e Cumpra-se.

GABÍNETE DO PRE!{ITO MUNICIPAL I)t.r,AlJINf IE DO PREEI,
ITABAIANINHA.23 DE NOVEMBRO DE2OI7. '
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DANILO ALVES I)E CA, LHO
Preleiro Municíal

: ác -=---/
JOSE THTACO ALytS DE CARVALHO

Secrerário lúuúipal de Educaçào
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